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SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, CNPJ n. 67.978.288/0001-44,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). PEDRO RONALD MARANHAO
BRAGA BORGES;
 
E

SIEMACO - SIND EMPREG EAC (LP) LUPP (CLRCVL) D LT SR L RM TMAVPPJ AS UBL I TTH
MUNICIPIO GUARULHOS - SP, CNPJ n. 38.757.134/0001-24, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). JHONATAN SILVA MOURA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados
em empresas de Limpeza Urbana (coleta e transporte de resíduos domiciliares, hospitalares e
limpeza, varrição conservação de vias, logradouros públicos, bocas de lobo e ramais de ligação,
centrais de tratamento; destinação final de resíduos em usinas de compostagem e reciclagem,
incineração, transbordos, aterros sanitários domiciliares e industriais e serviços congêneres), com
abrangência territorial em Arujá/SP, Guararema/SP, Mairiporã/SP e Santa Isabel/SP.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA TERCEIRA - PLANO DE PARTICIPAÇÃO EM RESULTADOS

Este termo aditivo foi elaborado para retificar a cláusula 14ª CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -
 PLANO DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS da convenção coletiva, registro nº
SP008375/2024, cujo prazo de implantação constou incorreto na convenção coletiva,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Considerando que a participação dos trabalhadores nos resultados da empresa, conforme os
ditames da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, busca o incentivo à produtividade, nos
termos do artigo 7º, Inciso XI, da Constituição.

Considerando que a busca da melhoria da produtividade é alvo primordial a ser atingido pela
empresa, que para isso deve contar com a imprescindível adesão do trabalhador às metas
objetivadas.
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Considerando desde 1996, o Programa de participação em Resultados (PPR) tem tido sua
implantação recomendada em cláusula específica de sucessivas Convenções Coletivas.

As partes resolvem estabelecer o prazo até 31 de julho de 2024 para que as empresas que
ainda não tenham implantado qualquer plano venham a fazê-lo, para isso podendo optar tanto
pelo modelo de PPR já desenvolvido pelo SELUR quanto por outro que venham a negociar
com SIEMACO GUARULHOS.

Caso a negociação aqui referida venha a sofrer impasse, este devidamente comprovado, as
partes desde já elegem como mediadores o SELUR e a entidade a quem o SIEMACO
GUARULHOS a isso outorgar, assegurando-se a presença das partes nos trabalhos.

Se ainda assim persistir frustrada a negociação, fica avençada a multa de caráter indenizatório
de 70% (setenta por cento) do salário do empregado abrangido por essa Convenção, a ser
paga em 2 parcelas de 35% (trinta e cinco por cento) em cada semestre.

As parcelas semestrais serão pagas da seguinte forma: 1ª (primeira) parcela até o 5º (quinto)
dia útil de agosto de 2024 e a 2º (segunda) parcela até o 5º (quinto)dia útil e fevereiro de 2025.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO

As partes ratificam, em tudo mais, a Convenção Coletiva de Trabalho em referência.

E por estarem justas e acordadas, as PARTES firmam o presente, em 2 (duas) vias, de igual
teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

}

PEDRO RONALD MARANHAO BRAGA BORGES
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO

JHONATAN SILVA MOURA
PRESIDENTE

SIEMACO - SIND EMPREG EAC (LP) LUPP (CLRCVL) D LT SR L RM TMAVPPJ AS UBL I TTH MUNICIPIO GUARULHOS
- SP

ANEXOS
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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